LEI Nº 8.248, DE 07 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e auxílios, através de transferência de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, às entidades que especifica, e dá outras providências.




ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,



FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, no valor total de R$ 1.170.167,04 (Um milhão, cento e setenta mil, cento e sessenta e sete reais e quatro centavos), às entidades constantes do Anexo Único desta Lei.
§ 1º -
O prazo para aplicação dos recursos transferidos de conformidade com este artigo é de 31 de dezembro de 2015 sendo que até o dia 31 de janeiro de 2016, as entidades deverão prestar contas perante a Divisão de Gestão Orçamentária da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 2º -
A prestação de contas referida no parágrafo anterior deste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 3º
Ficam compreendidas as despesas das entidades cujos documentos comprobatórios dos gastos sejam datados a partir de 1º de janeiro de 2015, previstas nos Planos de Trabalho apresentados e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, como documentos aceitos junto à Prestação de Contas dos repasses referidos nesta Lei.

Art. 2º -
Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2015, do Município, aprovado através da Lei nº 8.142, de 05 de dezembro de 2014, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 590.396,93 (quinhentos e noventa mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e três reais), na seguinte classificação orçamentária:
020603 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

142432026 REDE CRIANÇA, ADOLESCENTE E FAMÍLIA

3213 Subvenções e Auxílios - Rec. Fundo Mun. Criança - Deliberações CMDCA

44504200 Auxílios






Parágrafo Único - Os recursos para cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo provêm das seguintes origens: 

I. Anulações na rubrica “33504300 subvenções sociais” do programa “142432026 Rede Criança, Adolescente e Família”, ação de governo “3213 Subvenções e Auxílios - Rec. Fundo Mun. Criança - Deliberações CMDCA” no valor de R$ 460.229,89 (quatrocentos e sessenta mil duzentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos).
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II. Superávit financeiro verificado no Balanço do exercício anterior, da Prefeitura, fonte “03 - recursos próprios de fundos especiais de despesa vinculados – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente” no valor de R$ 130.167,04 (cento e trinta mil cento e sessenta e sete reais e quatro centavos).

Art. 3º - 
Ficam alteradas as metas físicas do programa “142432026 Rede Criança, Adolescente e Família”, referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se também das entidades, e valores das transferências, de conformidade com o Anexo Único desta Lei. 

§ 1º -
Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos “Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2º -
As transferências efetuadas na forma desta Lei, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar nº 101/2000, ficam incluídas no Anexo “Demonstração da Previsão de Transferências às entidades sem fins lucrativos”, da Lei Orçamentária, e no anexo “Entidades sem fins lucrativos aptas a receberem transferências de recursos”, da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 4º -
As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - 
Revogam-se as disposições em contrário.




Prefeitura Municipal de Franca, aos 07 de abril de 2015.


ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA


PREFEITO
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Anexo Único

	Qtd.
	NOME ENTIDADE / CNPJ/ E-MAIL
	CNPJ
	Nº CADASTRO
	PROJETO/AQUISIÇÃO
	Nº DE BENEFICIADOS
	SUBVENÇÃO
	AUXÍLIO
	TOTAL

	1
	Associação Assistencial Presbiteriana Bom Samaritano 
	47.984.828/0001-95
	008/92
	Um passeio pela Cultura Regional
	250 crianças e adolescentes
	 R$     20.000,00 
	 
	R$ 20.000,00

	2
	Associação de Instrução Popular e Beneficência – CEPROL 
	50.228.097/0009-10
	001/92
	Sou Criança, Sou Cidadão, Faço a Diferença
	194  crianças e adolescentes
	 R$     40.111,40 
	 R$       8.085,00 
	R$ 48.196,40

	3
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca – APAE
	45.316.338/0001-95
	027/92
	Projeto Conviver
	25 adolescentes
	 R$     25.045,00 
	 - 
	R$ 25.045,00

	4
	CAMINHAR - Associação das Famílias, Pessoas e Portadores de Paralisia Cerebral de Franca
	02.050.429/0001-19
	410/03
	Fortalecendo as Relações Familiares
	112 usuários e suas famílias
	 R$     28.730,42 
	 R$       4.309,58 
	R$ 33.040,00

	5
	Casa Maternal São Francisco de Assis
	45.311.107/0001-99
	153/93
	Movimentando na Infância
	92 crianças
	 R$     11.200,00 
	 - 
	R$ 11.200,00

	6
	Centro de Convivência Infantil Sagrada Família
	54.158.639/0001-29
	014/92
	Vínculos para Vida
	72 crianças e suas famílias
	 R$     11.420,09 
	 - 
	R$ 11.420,09

	7
	Centro Espírita Esperança e Fé
	45.312.170/0001-40
	018/92
	Contratação de Professor de Educação Musical
	194 crianças
	 R$       8.415,00 
	 - 
	R$ 8.415,00

	8
	Centro Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira 
	51.829.406/0001-12
	271/99
	Equipando a Casa do Pão
	280 crianças e adolescentes
	 - 
	 R$     49.437,00 
	R$ 49.437,00

	9
	Creche Eurípedes Barsanulfo
	46.723.490/0001-55
	199/95
	Aquisição de Brinquedos Pedagógicos e Recreativos
	126 crianças
	 R$     20.000,00 
	 - 
	R$ 20.000,00

	10
	Creche Nossa Senhora Aparecida
	45.311.834/0001-56
	013/92
	Dança: Movimento e Desenvolvimento
	150 crianças
	 R$       5.280,00 
	 - 
	R$ 5.280,00

	11
	Creche São José
	00.234.019/0001-00
	191/94
	Uniforme
	88 crianças
	 R$     14.608,00 
	 - 
	R$ 14.608,00

	12
	Escola de Aprendizagem e Cidadania de Franca
	49.219.660/0001-57
	030/92
	Atividades complementares ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
	92 adolescentes
	 R$     40.915,00 
	 - 
	R$ 40.915,00

	13
	Escola de Aprendizagem e Cidadania de Franca
	49.219.660/0001-57
	030/92
	Atendimento a adolescentes em cumprimento de medidas Sócio Educativas
	92 adolescentes
	 R$     30.000,00 
	 - 
	R$ 30.000,00

	14
	Fundação Santa Casa de Misericórdia
	47.969.134/0001-89
	262/98
	Novos equipamentos para os setores Materno e Infantil.
	 
	 - 
	 R$ 510.157,00 
	R$ 510.157,00

	15
	Instituição Família Cavalheiro Caetano Petraglia – INFACAPE 
	47.963.343/0001-15
	015/92
	Projeto Sentinelas do Futuro
	280 crianças
	 R$     43.200,00 
	 - 
	R$ 43.200,00

	16
	Instituto Arte e Vida 
	04.283.442/0001-43
	423/04
	Seja Diferente-Drogas Não!
	 
	 R$     20.000,00 
	 - 
	R$ 20.000,00

	17
	Instituto Fausto Giannecchini
	10.977.391/0001-52
	565/12
	Assistência para Vida
	512 crianças
	 R$     49.600,00 
	 - 
	R$ 49.600,00

	18
	Liga de Assistência Social  e Educação Popular – LASEP
	47.968.359/0001-10
	025/92 e 562/12
	Navegando na Madeira
	40 adolescentes
	 R$     50.000,00 
	 - 
	R$ 50.000,00

	19
	Liga de Assistência Social e Educação Popular – LASEP I
	47.968.359/0002-00
	025/92 e 562/12
	Sementes Cores e Flores
	118 crianças
	 R$       9.487,60 
	 R$          512,40 
	R$ 10.000,00

	20
	Liga de Assistência Social e Educação Popular – LASEP II
	47.968.359/0003-82
	025/92 e 562/12
	Sementes Cores e Flores
	118 crianças e suas famílias
	 R$       9.487,60 
	 R$          512,40 
	R$ 10.000,00

	21
	Obras Assistenciais Dr. Ismael Alonso Y Alonso 
	01.730.128/0001-73
	460/05
	Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
	25 crianças
	 R$     10.800,00 
	 R$       3.853,55 
	R$ 14.653,55

	22
	Obras Sociais da Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil para Cristo
	64.921.083/0001-34
	537/10
	Orquestra Juvenil OSIEP
	50 crianças e adolescentes
	 R$     16.470,00 
	 R$     33.530,00 
	R$ 50.000,00

	23
	Pastoral do Menor e Família Diocese de Franca 
	56.885.262/0001-35
	035/92
	Esporte para a Vida
	425 crianças
	 R$     50.000,00 
	 - 
	R$ 50.000,00

	24
	Sociedade Espírita Legionários do Bem – Berçário Dona Nina 
	50.485.457/0001-01
	033/92
	Projeto Alicerce- Primeira Infância Base para a Vida
	35 famílias,15 cuidadoras e 3 técnicas
	 R$     20.000,00 
	 - 
	R$ 20.000,00

	25
	Sociedade Espírita Legionárias do Bem – Recanto Esperança 
	50.485.457/0002-92
	571/13
	Despertar de Esperança
	20 crianças
	 R$     25.000,00 
	 - 
	R$ 25.000,00

	Total
	 R$   559.770,11 
	 R$   610.396,93 
	 R$   1.170.167,04 


